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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2016
A Câmara Municipal de Vereadores de Caraá, situada à Rua Arno Von Saltiél, nº 190, Caraá/RS, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o número 01.640.410/0001-60, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Omar Moro, portador do RG nº 1040290131, CPF n° 432.687.490-20, doravante denominada CONTRATANTE, e INFOTEC INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 86.721.891/0001-90, com  sede na Rua General Vitorino, 138, na cidade de Bento Gonçalves, neste ato representada por seu Sócio-Gerente, o Sr. DAGOBERTO RESCHKE PONTICELLI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob nº 312.071.110-15, Carteira de Identidade nº 6020478797, residente em Bento Gonçalves, de ora em diante denominada CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de Direito e resolvem celebra o presente TERMO ADITIVO, nos termos e condições a seguir apresentadas:
Cláusula Primeira – DO PRAZO: 

1.1 Fica prorrogado o contrato de prestação de serviços nº 003/2016, ora aditado, a contar de 01 de abril de 2017 a 31 de março de 2018.

Cláusula Segunda – DA RETIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato firmado entre as partes em 01 de abril de 2016.
Cláusula Segunda – DO PRAZO, REGIME DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

1.1 – O valor da prestação de serviço mensal fica reajustada na forma da cláusula 2.2 pelo IGP-M/FVG relativo ao período de 01 de abril de 2016 a 31 de março de 2017, a contar de 1º de abril de 2017.

1.2 – Em face do reajuste concedido o valor mensal da prestação de serviço passa a ser de R$ 1.502,42 (hum mil quinhentos e dois reais e quarenta e dois centavos, assim discriminados:

a) Sistema de controle de pessoal e folha de pagamento, R$ 451,92 (mensal);

b) Sistema de contabilidade, orçamentos e empenhos, R$ 386,85 (mensal);

c) Sistema de controle de patrimônio, R$ 305,66 (mensal); 

d) Sistema WEB de Transparência, R$ 357,99 (mensal). 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 

Caraá, RS, 01 de abril de 2017.

Omar Moro
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Dagoberto Reschke Ponticelli
Sócio-gerente da Infotec Informática Ltda.
